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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$1.998.846,72(um  milhão,  novecentos  e  noventa  e  oito  mil,
oitocentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  setenta  e  dois  centavos),
conforme especifica.

DECRETO Nº 7520/2024

D E C R E T A:

DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.998.846,72(um milhão, novecentos
e noventa e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos) , para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$424.278,22

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão ADM

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$4.381,46

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$103.366,03

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$7.703,22

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$285.319,32

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica
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00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$204.328,71

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$35.125,52

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00000.01.03.00.00.1.898.0000 (não utilizar) Saúde 15% - Exercício Corrente R$74.390,69

15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2057.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$289.199,91

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Assistência Farmacêutica

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2060.31900400000000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$218.988,17

Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2205.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01019.01019.09.02.06.20.2.602.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus

(COVID-19)
R$351.765,47

Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00303.00000.01.03.00.00.1.898.0000 (não utilizar) Saúde 15% - Exercício Corrente R$74.390,69

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$424.278,22

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$4.381,46

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$103.366,03

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$7.703,22

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$285.319,32

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$35.125,52

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$289.199,91

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$218.988,17

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$204.328,71

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

01019.01019.09.02.06.20.2.602.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus
(COVID-19)

R$351.765,47

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 8 de Agosto de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 8 de Agosto
de 2024, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.08 16:09:26 -03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$41.118,00
(quarenta e um mil, cento e dezoito reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7521/2024

D E C R E T A:

DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 41.118,00(quarenta e um mil, cento e
dezoito reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

23.001 - SM DO TRABALHO

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2115.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$20.000,00

Manutenção das atividades da SM do Trabalho

37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

37.000 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

13.392.46.2142.33604500000000 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
01796.01063.09.99.06.18.1.719.0000 Transferência Lei Aldir Blanc - Lei 14.399/2022 Fonte 1.796 R$21.118,00

Fundo Municipal da Cultura

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

23.001 - SM DO TRABALHO
23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2208.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$20.000,00

Programa de Incentivo ao Emprego e Renda

37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
37.000 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

13.392.46.2142.33904800000000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
01796.01063.09.99.06.18.2.719.0000 (SF) - Transferência Lei Aldir Blanc - Lei 14.399/2022 Fonte 1.796 R$21.118,00

Fundo Municipal da Cultura

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 8 de Agosto de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 8 de Agosto
de 2024, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.08 16:09:44 
-03'00'
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PORTARIA Nº 276/2024/SMA
DE 06 DE AGOSTO DE 2024

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pelo Decreto nº 7513 de 31 de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº

60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º  –  Exonerar  a  pedido,  servidor abaixo  relacionado,  mediante  protocolo  e  data

discriminada.

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

44663/2024 362562
DANY ELLE EHRHARDT DE

ALBUQUERQUE

PROFESSOR – 20

HORAS
22/07/2024

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fazenda Rio Grande, 06 de agosto 2024.

   BRUNO MARTINS DOS SANTOS                                             ANA CAROLINE LEITE
  Secretário Municipal de Administração                              Assessor Técnico I e Coordenador I -SMA
               Decreto 7513/2024                                                              

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, 
servidor do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

PORTARIA Nº 277/2024/SMA
DE 06 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513
de 31 de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art.  99 da Lei Municipal nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, ao servidor abaixo
relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

45716/2024 352388 CLAUDIO ROBERTO
STUBER

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA

12/08/2024 À 10/09/2024
11/09/2024 À 10/10/2024
11/10/2024 À 09/11/2024

SMELJ

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 06 de agosto de 2024.

    BRUNO MARTINS DOS SANTOS                                             ANA CAROLINE LEITE
  Secretário Municipal de Administração                              Assessor Técnico I e Coordenador I -SMA
               Decreto 7513/2024                                                              

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concessão de Licença 
Prêmio ao servidor do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

PORTARIA Nº 278/2024/SMA
DE 07 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513
de 31 de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para

ocupar o cargo de  PROFESSOR 20 HORAS,  Grupo Ocupacional Magistério, do Quadro Parte
Permanente, regulamentado pelas Leis Complementares nº 027/2008, 035/2010, 047/2011,048/2012
060/2013 e 092/2014, a partir de 07 de agosto de 2024, conforme anexo I desta Portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2024.

     BRUNO  MARTINS DOS SANTOS                                                       ANA CAROLINE LEITE

Secretário Municipal de Administração                                            Assessor Técnico I  e Coordenador I-SMA

            Decreto 7513/2024                                                                                 Decreto 6300/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
professor 20 horas, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.
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ANEXO I – PORTARIA 278/2024 – SMA

NOME CARGO LOTAÇÃO

AMANDA RAMOS PROFESSOR 20H SME

BRUNA REGINA MORAES PROFESSOR 20H SME

CHRYSTIANE DE LIMA SILVA PROFESSOR 20H SME

CRISLAINE DOS SANTOS QUINTINO PROFESSOR 20H SME

DANIELE ELIAS DA SILVA DOS SANTOS PROFESSOR 20H SME

DANIELLE FERNANDA DA SILVA PROFESSOR 20H SME

ÉLIDA RENATA VENANCIO GARCIA BELLO PROFESSOR 20H SME

ELYANARA DA SILVA PEREIRA PROFESSOR 20H SME

EMILY SANTOS PROFESSOR 20H SME

EVELYN MIRA DE OLIVEIRA PROFESSOR 20H SME

GABRIELA APARECIDA DA SILVA PROFESSOR 20H SME

GIULIANE CHUSNIAK DA COSTA ALVES PROFESSOR 20H SME

JACSON DIEGO SANTOS PROFESSOR 20H SME

LOUISE DE GODOI GUMM PROFESSOR 20H SME

LOURDES MARCIA SACHUK YANO PROFESSOR 20H SME

LUCIANE FROGEL MOROZ PROFESSOR 20H SME

LUCIMERI FRANCISCO MODESTO LILLER PROFESSOR 20H SME

MARCELA DUARTE CASTANHEIRA SANTOS PROFESSOR 20H SME

MIRIAN JOYCE BARBOSA PROFESSOR 20H SME

NARAYANE CRISTINA DOS SANTOS PROFESSOR 20H SME

NILCEIA DOS SANTOS CORREA PROFESSOR 20H SME

PRISCILA DE MOURA VIEIRA PEREIRA PROFESSOR 20H SME

RAFANIELE MARIA SILVA LIMA PROFESSOR 20H SME

ROSANY ALVES DE SOUZA PROFESSOR 20H SME

SILVIA APARECIDA LEITE DE OLIVEIRA PROFESSOR 20H SME

SUELEN CORREIA FERREIRA PROFESSOR 20H SME

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 279/2024/SMA
DE 07 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513
de 31 de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para

ocupar o cargo de  PROFESSOR 40 HORAS,  Grupo Ocupacional Magistério, do Quadro Parte
Permanente, regulamentado pelas Leis Complementares nº 027/2008, 035/2010, 047/2011,048/2012
060/2013 e 092/2014, a partir de 07 de agosto de 2024, conforme anexo I desta Portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2024.

     BRUNO  MARTINS DOS SANTOS                                                       ANA CAROLINE LEITE

Secretário Municipal de Administração                                            Assessor Técnico I  e Coordenador I-SMA

            Decreto 7513/2024                                                                                 Decreto 6300/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
professor 40 horas, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

ANEXO I – PORTARIA 279/2024 – SMA

NOME CARGO LOTAÇÃO

ANA PAULA DE ALMEIDA GUIMARÃES PROFESSOR   40H SME

BRUNA GODOI GUEDES JAKOBOVSKI PROFESSOR   40H SME

DANIEL DOS SANTOS DE LIMA PROFESSOR   40H SME

EDSON PESCARA PROFESSOR   40H SME

ELAINE DE OLIVEIRA RAMOS FRANÇA PROFESSOR   40H SME

HIOHANNA MONTEIRO DE ALMEIDA PROFESSOR   40H SME

JEFERSON LUIS GUALDEZI PROFESSOR   40H SME

JHEINIFFER NAYARA VIDAL DE OLIVEIRA PROFESSOR   40H SME

JULIANA APARECIDA STARON PROFESSOR   40H SME

PEDRO FELIPE SILVA FERNANDES PROFESSOR   40H SME

RAYANE KEYLA DE SOUZA GUIMARÃES PROFESSOR   40H SME

SOLANGE ASSUNÇÃO DA SILVA MAGALHÃES PROFESSOR   40H SME

VANESSA OPITZ LEMOS PROFESSOR   40H SME

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 280/2024/SMA
DE 07/08/2024 DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513

de 31 de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para

ocupar  o  cargo  de  CUIDADOR  SOCIAL,  Grupo  Ocupacional  Funcional,  do  Quadro  Parte

Permanente, regulamentado pelas Leis Complementares nº 027/2008, 035/2010, 047/2011, 060/2013

e 092/2014, a partir de 07 de agosto de 2024, conforme tabela:

NOME CARGO LOTAÇÃO

VANDRIANE DA SILVA SOARES CUIDADOR SOCIAL SMAS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2024.

     BRUNO  MARTINS DOS SANTOS                                                       ANA CAROLINE LEITE

Secretário Municipal de Administração                                            Assessor Técnico I  e Coordenador I-SMA

            Decreto 7513/2024                                                                                 Decreto 6300/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
Cuidador social, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°147 de 08 de agosto de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 4



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°147 de 08 de agosto de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 5



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°147 de 08 de agosto de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 6



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°147 de 08 de agosto de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 7



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°147 de 08 de agosto de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 8
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL___________________________________________________________
Avenida Venezuela, 247 – Eucaliptos – 83820-554 – Fazenda Rio Grande, PR – CNPJ 95.422.986/0001-02 - Fone (41) 3608-7661 - defesasocial@fazendariogrande.pr.gov.br

Página  | 
 

PORTARIA Nº 09/2024 - SMDS 

     
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Defesa Social vem por meio deste, em cumpri-

mento ao Decreto 7483/2024 de 4 de julho de 2024, em seu §7°, onde dispõe a 

obrigatoriedade do gestor de contrato ser o servidor ocupante do cargo de diretor, 

define-se: 
§1º Fica destituído do cargo de gestor de contrato da SMDS, o servidor 

Israel Luis Rosa, matrícula 350.723 
§2º Fica nomeado ao cargo de gestor de contrato da SMDS, o Diretor de 

Área, André Felipe Comparin Machado, matrícula 362.031 

Considere-se a nomeação, para os contratos assinados a partir do dia 08 

de agosto de 2024. 

Fazenda Rio Grande, 08 de agosto de 2024 

 

 

 

 
Rui Noé Barroso Torres 

Secretário Municipal de Defesa Social 
Decreto 6.480/2022 

 

ANDRÉ FELIPE COMPARIN MACHADO 
Diretor de Área 

Matricula 362.031 

RUI NOE 
BARROSO 
TORRES

Assinado de forma digital por 
RUI NOE BARROSO TORRES 
Dados: 2024.08.08 14:53:59 
-03'00'

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições 

legais, e, na forma que dispõe o art. 9º, § 4º da Lei Complementar 101 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e §10, o anexo I  da Instrução Normativa nº 183/2023 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO que fará realizar 

sessão de Audiência Pública referente a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) 

para o exercício de 2025; 

Data: 09/08/2024; 
Horário: 17h00min. 
Local: Teatro Municipal, Rua: Itália, nº287, bairro Nações; 
 
 
Data: 13/08/2024; 
Horário: 17h00min. 
Local: Teatro Municipal, Rua: Itália, nº287, bairro Nações; 
 

 

 Fazenda Rio Grande, 05 de agosto de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.05 16:28:30 
-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 160/2024 - ID 4243 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA; 
CNPJ: 27.074.498/0001-93; 
OBJETO: “Contratação empresa especializada no fornecimento de 04 (quatro) Geladeiras de Vacina 
para armazenamento de Medicamentos Termolábeis e 01 (um) Freezer, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência”; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353.716; 
FISCAL TÉCNICO: Rubiane Wosniak, matrícula 353.918; 
GESTOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 358.099; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 025/2024; 
PROTOCOLO: 32579/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 68/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses a contar da publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 
VALOR TOTAL: R$ 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais); 
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 161/2024 - ID 4244 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA; 
CNPJ: 42.727.372/0001-64; 
OBJETO: “Contratação empresa especializada no fornecimento de 04 (quatro) Geladeiras de Vacina 
para armazenamento de Medicamentos Termolábeis e 01 (um) Freezer, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência”; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353.716; 
FISCAL TÉCNICO: Rubiane Wosniak, matrícula 353.918; 
GESTOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 358.099; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 025/2024; 
PROTOCOLO: 32579/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 68/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses a contar da publicação no PNCP, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021; 
VALOR TOTAL: R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais); 
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº 108/2023 - ID 3940 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: CONTRACT’US CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; 
CNPJ: 80.017.890/0001-83; 
OBJETO: “Contratação de empresa para ampliação e reforma da Escola Municipal Santa 
Cecilia, no município de Fazenda Rio Grande.” 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 01/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2023; 
PROTOCOLO: 32282/2024; 
VIGÊNCIA: Fica acrescido ao saldo do contrato original, o montante de R$ 64.313,22 
(sessenta e quatro mil, trezentos e treze reais e vinte e dois centavos), correspondendo a 
3,74% (três inteiros, setenta e quatro pontos percentuais) conforme índice INCC-DI apurado em 
abril/2024; 
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2024. 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 081/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
 
Objeto: “Aquisição de massa asfáltica, do tipo concreto betuminoso usinado a quente, Faixas 
“C” e “F” em quantidade estimada com e sem transporte”; 
Prazo de Vigência: de 1 (um) ano, contado da divulgação no PNCP; 
Processo Administrativo: 063/2024; 
Protocolo: 8406/2024; 
Data da Assinatura: 05/08/2024; 
 
Detentor: MORRO REDONDO CONSTRUCAO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 
CNPJ: 04.727.865/0001-05; 
Inscrição Estadual nº: 90250237-89; 
Endereço: Rua Papa João Paulo II, nº 3180, Bairro Contenda, São José dos Pinhais/PR, CEP: 
83.149-899; 
Administrador: Fabiano Francisco Buffon; 
CPF nº: 004.158.289-61; 
Valor Total: R$ 164.439,00 (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e trinta e nove reais). 
 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 082/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
 
Objeto: “Aquisição de massa asfáltica, do tipo concreto betuminoso usinado a quente, Faixas 
“C” e “F” em quantidade estimada com e sem transporte”; 
Prazo de Vigência: de 1 (um) ano, contado da divulgação no PNCP; 
Processo Administrativo: 063/2024; 
Protocolo: 8406/2024; 
Data da Assinatura: 05/08/2024; 
 
Detentor: ASFALTOS DO PARANA INDUSTRIALIZACAO E DISTRIBUIÇÃO DE 
DERIVADOS; 
CNPJ: 20.755.193/0001-06; 
Inscrição Estadual nº: 90724251-00; 
Endereço: Avenida Mato Grosso, nº 1275, Bairro Estados, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 
83.830-560; 
Administrador: Lucas Diego Senis; 
CPF nº: 009.319.589-38; 
Valor Total: R$ 401.660,00 (quatrocentos e um mil seiscentos e sessenta reais). 
 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 083/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
 
Objeto: “Aquisição de massa asfáltica, do tipo concreto betuminoso usinado a quente, Faixas 
“C” e “F” em quantidade estimada com e sem transporte”; 
Prazo de Vigência: de 1 (um) ano, contado da divulgação no PNCP; 
Processo Administrativo: 063/2024; 
Protocolo: 8406/2024; 
Data da Assinatura: 05/08/2024; 
 
Detentor: VENTURI & ZEN LTDA; 
CNPJ: 04.955.887/0002-03; 
Inscrição Estadual nº: 90687780-58; 
Endereço: Rua Benjamin Claudino Barbosa, nº 13.600, Bairro Zacarias, São José dos 
Pinhais/PR, CEP: 83.025-323; 
Administrador: Luis Antonio Zen; 
CPF nº: 766.103.739-49; 
Valor Total: R$ 558.420,00 (quinhentos e cinqüenta e oito mil quatrocentos e vinte reais). 
 

Coordenação de Contratos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE FAZENDA  RIO  GRANDE,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  HOMOLOGA  o  Pregão  Eletrônico  nº
26/2024,  o  qual  tem  como  objeto  a Aquisição  de  mudas  para  implantação  do
programa “Fazenda arborizada” coordenado pela secretaria  municipal  de meio
ambiente, e ADJUDICA o objeto em favor da empresa: PROCOPIO & DAL SASSO
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº  22.256.154/0001-81, vencedora dos
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, com valor total de R$ 289.200,00 (duzentos
e oitenta e nove mil e duzentos reais).

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de agosto de 2024.

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.08 13:31:55 
-03'00'

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 
 
 

 
Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 

fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 
 

ATO DE CONCESSÃO nº 469/2024 
 

Processo nº. 699/2024 
  

Dispõe sobre a concessão da Pensão por Morte, do 
servidor aposentado Lidio Mendes de Azevedo, ao 
dependente GILDETE MARIA DOS SANTOS DE 
AZEVEDO. 

 
Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 

Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando, o requerimento de pensão por morte de GILDETE MARIA DOS 
SANTOS DE AZEVEDO, em decorrência do falecimento do servidor aposentado GILDETE 
MARIA DOS SANTOS DE AZEVEDO, matrícula 50000573 neste Instituto, protocolado sob 
Processo nº 699/2024, devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 

DECIDE que fica concedida nos termos dos Artigos 60 e 61 c/c o Inciso VI, alínea 
“a”, do Artigo 23, todos da Lei Municipal nº 070, de 21 de dezembro de 2.001, a Pensão por 
Morte, com valor do benefício integral ao dependente; 
 

O valor do benefício será correspondente à R$ 3.851,63 (três mil oitocentos e 
cinquenta e um reais e sessenta e três centavos) com efeitos retroativos à 03/06/2024 e 
conforme quadro abaixo: 

 
Dependente Grau Parentesco Valor Cessação do benefício 

GILDETE MARIA DOS 
SANTOS DE AZEVEDO 

Cônjuge R$ 3.851,63 Vitalícia 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art. 40, § 8º, da CF c/c Art. 15 da 
Lei Federal 10.887/2004.  
 

Fazenda Rio Grande, 2 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

 

”
” 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  
 fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 471/2024 

 
 

Processo nº 663/2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição nas Funções de Magistério, 
com integralidade e paridade, à servidora NILCEIA 
JACOB. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora NILCEIA JACOB, matrícula nº 264601, ocupante do cargo de 
professora 20 horas; e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 663/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. II, 

e art. 23, inc. IV, alínea “c” , c/c. o art. 40, III do § 1º e §5º, da CF/1988 (redação anterior à 
EC nº 103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição nas Funções de Magistério, Regra Transitória 2 – Magistério – art. 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do provento inicial de R$ 5.658,12 (cinco 
mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e doze centavos) a partir de 01 de agosto de 
2024. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 6 de agosto de 2024. 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 47/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere

a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013, e considerando análise e deliberações deste Conselho,

em Reunião realizada no dia 06 de agosto de 2024.

Considerando a  aprovação  do PMAS 2022-2025,  onde  consta  o  capítulo  sobre  o  Monitoramento  e

Avaliação do PMAS vigente;

Considerando que, independentemente das Comissões instituídas por Resolução no contexto do CMAS

para monitoramento e avaliação do PMAS, o processo de monitoramento do Plano deve se dar também a

partir de Comissão de gestão a ser instituída por Portaria no âmbito da Secretaria de Assistência Social;

RESOLVE: 

Art. 1º – APROVAR Minuta de Portaria apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

atualizando  a  composição  da  “Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação do  Plano  Municipal  de

Assistência Social  -  PMAS 2022 a 2025”,  no âmbito da referida Secretaria,  composta pelos seguintes

membros:

- Valéria Maria Silva de Mello – Matrícula: 349263 (Gestão do SUAS).

- Eliane Oliveira - Matrícula: 350615 (Vigilância Socioassistencial).

- Fabiana Palinger Andreczevecz - 350624 (Administração Estratégica do SUAS).

-  Denise  do  Rocio  Grebos  -  Matrícula:  241501  e  90001  (Proteção  Social  Especial  de  Alta

Complexidade).

-  Marcia Rejane Carvalho de Freitas Tiski  -  Matrícula: 355370 (Proteção Social Especial de Média

Complexidade).

- Ana Lilian Senczuk Fonseca – Matrícula: 351003 (Proteção Social Básica).

- Marjane Ribeiro da Silva – Matrícula: 361270 (Segurança Alimentar e Nutricional).

Art. 2º – O processo de Monitoramento e Avaliação efetuado pela referida Comissão será coordenado

pela Diretoria de Gestão do SUAS, assessorada e sob diretrizes técnicas da Vigilância Socioassistencial,

com  a  participação  das  demais  Coordenações/Diretorias  de  Área,  resultando  em  um  Relatório  de

Monitoramento e Avaliação, que será apresentado para deliberação junto a este CMAS.

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 47/2024

Art. 3º – O Relatório de Monitoramento e Avaliação será o documento que constará a sistematização do

processo  de  monitoramento  e  avaliação  do  PMAS  2022-2025,  seguindo  o  planejamento  de

monitoramento  e  avaliação  semestral,  visando  mensurar  o  alcance  dos  objetivos  planejados  para  o

período de 2022 a 2025 no âmbito da Assistência Social.

Art. 4º – O Relatório de Monitoramento e Avaliação do PMAS 2022 a 2025, produzido pela Comissão

em tela, será apreciado e deliberado pelas coordenações e trabalhadores sob a gestão de cada Diretoria

de  Área  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social; também  pelas  demais  políticas  públicas

envolvidas nas ações, sobretudo de Saúde e Educação; e pelo Conselho Municipal de Assistência Social

– CMAS.

Art. 5º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as resoluções contrárias.

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2024.

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640

RESOLUÇÃO Nº 41/2024-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande,

no uso  de  suas atribuições  legais  que lhe  confere  a  Lei  Municipal  nº  845 de 08  de

setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária realizada no dia 07 de agosto

2024. Considerando a Resolução nº 60/2023 que dispõe sobre o Banco de Projetos do

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- FMDCA.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar o “Projeto Educa Rede- Educação Preventiva na Rede de Ensino

Municipal” que será executado pela Secretaria Municipal de Educação para captação de

recursos.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 08 de agosto de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 
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